
2654809- C3/ 2019-05636/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

Processo n. 01699838820198060001 
  

  

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDVANDO SOUSA DE ALBUQUERQUE, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  

 
O Autor ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da 
indenização securitária por seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico. 

Diante disso, após todo o deslinde da ação, houve condenação da requerida. 

Informa que o laudo já foi apresentado às fls. 84/85, indicando a mesma lesão do novo 
laudo e que o processo foi sentenciado conforme fls. 197/198, e já houve o 
cumprimento de sentença conforme petição juntada às fls. 204 e seguintes. 

Por fim, requerer o arquivamento. 

Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
FORTALEZA, 19 de junho de 2023. 
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